
LANÇAMENTO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

AUDIOVISUAL "JOÃOZINHO 
FOTÓGRAFO 3" 

(LEI PAULO GUSTAVO) 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Itapetim-PE , situada na Rua Major Cláudio Leite, 0 - Centro - Itapetim - PE, CNPJ 

no 11.358.157/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Adelmo Alves de Moura, por meio da 

Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, vem, pelo presente instrumento, comunicar  que: após haver 

seleção de projetos pleiteados no Edital de Chamamento Público nº 002/2023 – Edital Joãozinho Fotógrafo 

2, destinado ao Audiovisual da Lei Paulo Gustavo de 2023, o proponente  Edivaldo de Almeida campos, 

inscrito no CPF: 112.119.474-79 e RG: 90141777, impetrou junto à Secretaria de Cultura um pedido de 

desistência de projeto no referido Edital, uma vez que o seu projeto Mulheres da Gameleira, as guardiãs da 

caatinga já havia sido Habilitado e Selecionado na categoria curta-metragem. Pela sua manifestação 

voluntária de vontade, o pedido fora acatado pela Secretaria. Pelo exposto, considerando que: 

- Dos demais proponentes inscritos, um foi desclassificado na fase de habilitação e o outro não obtive pontos 

suficientes em seu projeto para atingir a nota de corte (25 pontos), conforme previsto no item “Como 

funciona a pontuação?”, página 14 do Edital Joãozinho Fotógrafo 2 e de acordo com resultado publicado no 

dia 25 de março de 2024. 

- Não se identifica, assim, proponente em subsequência que possa ser selecionado para ocupar a vaga aberta 

com a desistência do candidato supracitado; 

- Todos os projetos inscritos no Edital passaram pelo crivo de uma banca de pareceristas isentos, técnicos do 

Audiovisual e não residentes em Itapetim-PE, tendo, pois, legitimidade para atribuição justa de notas; 

- Todo o processo legal tem sido transparente, legítimo e dentro dás égides judiciais  

Resolve-se: 

Publicar o Edital de Chamamento Público 001/2024 Joãozinho Fotógrafo 3, destinado ao Audiovisual, a fim 

de atender os anseios da classe artística e viabilizar todo o recurso da Lei Paulo Gustavo para o município de 

Itapetim, uma vez que, pelo fato da desistência de proponente, conforme fato narrado, a verba do Edital 

Joãozinho 2 passa a ser saldo remanescente da LPG municipal.  

Assim, com o valor de R$ 19. 407,86 (dezenove mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e seis centavos), 

passa a valer o Edital com o seguinte cronograma: 

 

Lançamento do Edital, no Site da Prefeitura: 
https://itapetim.pe.gov.br/ e de seu respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município. 

08/04/2024 

Prazo para Impugnação do Edital. 
Da data do resultado anterior até 

10/04/24 

Divulgação do Resultado da Impugnação. 
Da data do resultado anterior até 

12/04/2024 

Prazo para Inscrições dos Projetos De 13/04/2024 até dia 23/04/2024 

Publicação no Site dos projetos habilitados na pré-análise 
documental  

 
Da data do resultado anterior até 

25/04/2024 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pré-análise 
documental 

 
Da data do resultado anterior até 

29/04/2024 
 

 




